INDICAÇÃO Nº 
2027
, DE  2004 

Considerando que a Irmandade da Santa Casa de Presidente Venceslau tem enfrentado gravíssimas dificuldades para manter a qualidade e a eficiência na prestação de tão relevante serviço público, em razão, sobretudo, da escassez de recursos financeiros, sem os quais se vislumbra o comprometimento do atendimento ali realizado;

Considerando que a destinação de recursos cogitada nesta propositura insere-se em programa e ação previstos na lei orçamentária em vigor;

Considerando, finalmente, que a população de Presidente Venceslau, sobretudo a carente, freqüentemente recorre aos serviços da aludida instituição, em busca de um atendimento digno e eficiente, condizente com os princípios constitucionais  atinentes à saúde, 

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias no sentido de que sejam destinados recursos financeiros e materiais, pelos instrumentos adequados, para a Santa Casa do Município de Presidente Venceslau.

Sala das Sessões, em
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